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iii - a presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se
BrENda raSSY carNEiro MaradEi
Secretária de Estado de Planejamento e administração, em exercício

Protocolo: 821848

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa PrÊMio
.

PORTARIA Nº 102 de 23 de junho de 2022
considerando, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2022/667876;
coNcEdEr, a servidora Maria JoSÉ coSTa E SoUSa, matrícula nº 
3155455/1, ocupante do cargo de Técnico em administração e finanças, 
60(sessenta) dias de licença Prêmio, conforme art. 98 da lei nº 5.810 de 
24/01/1994, referente ao 7º triênio, compreendido entre 01/11/2011 a 
31/10/2014, para usufruto no período de 13/06/2022 a 11/08/2022.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 13 de junho de 2022.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 821817

desiGNar serVidor
.

PORTARIA Nº 104 de 29 de junho de 2022
considerando, deliberação e autorização superior nos autos do Processo 
nº 2022/722270;
dESiGNar, o servidor aNTÔNio JoSÉ dUarTE, matrícula nº 2009358/1, 
ocupante do cargo de assistente administrativo, para responder pela para 
responder pela agência Municipal do iaSEP/castanhal/Pa, código GEP-
daS-011.2, por ocasião das férias da titular, lourival da Silva ferreira, matricula 
nº 5905752/2, no período de 02/05/2022 a 31/05/2022.
a presente portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 02 de maio de 2022.
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente/iaSEP

Protocolo: 821801

oUtras MatÉrias
.

PORTARIA Nº 103 de 28 de junho de 2022
rETificar, a PorTaria Nº 101 de 23 de junho de 2022, publicada no 
doE nº 35.026 de 29/06/2022, protocolo nº 820877, que concedeu féria 
regulamentares à servidora Maria Lúcia Silva Souza, identificação funcional 
nº 3157563/1, ocupante do cargo de Técnico em Saúde, exercendo a 
função de Vice Presidente deste instituto.
Onde se lê: Período concessivo,  11/07/2022 a 09/08/2022
Leia-se: Período concessivo, 19/07/2022 a 02/08/2022
BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida
Presidente

Protocolo: 821520
PORTARIA Nº 100 de 23 de junho de 2022.
coNcEdEr, ao servidor TiaGo MESSiaS cardoSo BaTiSTa, Matrícula 
5954442/1, cargo em comissão de Supervisor administrativo, código GEP-
daS-011.2, 08 (oito) dias licença Núpcias, de acordo com o art. 72 da lei Nº 
5.810/94 (regime Jurídico Único), no período de 22/06 a 29/06/2022, deven-
do retornar ao serviço no dia 30/06/2022, certidão de casamento, expedida 
em 22/06/2022, matrícula nº 0674620155 2022 2 00003 272 0001079 02.
a presente Portaria retroagirá seus efeitos a contar do dia 22 de junho de 2022.
aNiZio BESTENE JUNior
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 821322

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 481 de 29 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 72, da lei nº 5810, de 24 de janeiro 
de 1994, alterada pela lei n.º 7.267, de 05 de maio de 2009 e, ainda os 
termos dos Processos nº2022/797617 - PaE, de 25/06/2022.
rESolVE:
i – forMaliZar a coNcESSÃo à servidora leila Moitinho Bentes, matrí-
cula funcional n° 5937319/2, ocupante da função de Técnico Previdenciário 
a, lotada na coordenadoria de concessão de Benefícios - ccoB, de 180 
(cento e oitenta) dias de licença Maternidade, no período de 19/06/2022 
a 15/12/2022.

ii - Este ato entra em vigor a contar de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19/06/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de junho de 2022. 
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821324

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 483 de 29 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/704637 (PaE), 06/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor carlos Wanderson Silva de Souza, matrícula nº 
4219593/1, a viajar a cidade do GrUPo c, no período de 21/07/2022 a 
30/07/2022, a fim de participar de capacitação profissional na localidade.
ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 09 e ½ (nove e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de junho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821347
Portaria Nº 485 de 29 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/778807 
(PaE), de 22/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Marcella Yumi da rocha Takeshita, matrícula 
nº 5948298/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, a viajar ao 
município Castanhal/PA, no dia 08/07/2022, a fim de realizar atendimento 
psicossocial no polo do iGEPrEV, no referido município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de junho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821631
Portaria Nº 486 de 29 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/782776 
(PaE), de 22/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora luzia da Poça Sousa, matrícula nº 5948376/1, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, a viajar ao município de 
Igarapé-Miri/PA, no dia 05/07/2022, a fim de realizar diligências relativas 
ao Processo n° 2020/640338.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, ½ (meia) diária à 
servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de junho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821633
Portaria Nº 487 de 29 de JUNHo de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/781085 
(PaE), de 22/06/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora ana raquel Pereira carvalho, matrícula nº 
5956729/1, ocupante da função de assistente administrativo, a viajar ao 
município de Cametá/PA, no período de 05/07/2022 a 06/07/2022, a fim 
de alinhar junto à Prefeitura do município a infraestrutura do caminhão – 
Unidade Móvel do iGEPrEV, tendo em vista a realização dos atendimentos 
aos beneficiários do Instituto na localidade.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 29 de junho de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 821636


